
pREFETTuRADo MUNIcÍplo pn ¡u¡lumÍ

DECRETO N".3 1. I 97. DE I 9 DE ABRIL DE 2022,

LUIZ FERNANDO ARANTES MAcHADo, PREFEITo po ir¡wtcÍplo ÞE JLJNDIAI,

EsTADo DE SÄO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALMENTE AS QUE LHE SÃO CONT¡R]DAS PELA LEI N" 9697, DE 13 DE

DEZEMBRO DE2o2t, ART.4', $ 1'.

coNsIDERANDo NEcESSTDADE DE ABERTURA oe cRÉolro ADICIoNAL SUPLEMENTAR PoR

euuleÇÃO or noreçÃ,o, PARA CoBERTURA DE DESPESAS cOM REAruSTE DE PREÇoS

coNcEDIDo IARA sERvIÇo DE DISnoNIBILIZAÇÃo on SoFTwARE Do sAMU, coNTRATo N.

020/2019. PROCESSO: 33.7 03-012018.

REF. solrcrrAÇeo ssz - uNIDADE oe crsrÃo oe pnoN,IoÇÃo pe s¡Úpe

PEDIDO

DECRETA:

REQUISIÇÄO 776.445 REMANEJAMENTO

ART. 1o - FICA ABERTO NO ORÇAMENTO DO tvtUrNlCÍpro, ulr¡ cnÉono ADICIoNAL
SUPLEMENTAR No vALoR DE R$ 10.108,00 (DEZ MrL cENTo E oITo REAIS) NA(s) DorAÇ.Â,o(0ns):

14.01.10.302.01sl.2187 pRoMocÄoDEAcÖESDAREDEneuRcÊNct¡nrveRcÊNcnpRÉHos
3.3.90.40.00 SERVICOS ÞE TECNOLOGIA DA INFORMECÃO B COMUNICACÃO

OOOO PROPRIA

R$ I 0,1 08,00

TOTAL.,,.R$ I 0. I 08,00

ART. 2" - A coBERTURA Do cRÉolro DE QUE TRATA o ART. 1'FAR-SB-Á coM o(s)
SEGUTNTE(S) RECURSO(S):

r - ¡NuleÇÃo pARcrAL DA(s) sEcurNTE(s) por¡ÇÃo(oEs) Do oRÇAMENTo
VIGENTE:

14.01.10.302.0191.2t87 pROrvrOCÄO pS¿CÕnS DAREDE Oe URCÊNCrAn rVrRCÊNCnpRÉ Ht

3.3.90.39.00 ourRos sERVIcos DE TERcEIRos - PESsoA JunÍotc¡
OOOO PROPRIA

Rs 10,108.00

TOTAL...,R$ 1 0. 1 08,00

ART. 3o - ESTE DECRETo ENTRA EM vlcoR NA DATA DE suA PUBLICAÇÃQ.
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N.3r.t9712022

LULZ

MLTNICIPAL

GESTORDA E FINANÇAS

Äo o¡ CASA CIVIL DA PREFEITURA DOPUBLICADO E REGISTRADO NA TINIDADE

MLTNICIPTO DE JUNDIAI, AO(S) DEZENOVE ÞIA(S)

DOIS.

DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

GUSTAVO L. C, MARYSSAELDE CAMPOS

GESTOR DATINIDADE DA CASA CIVIL
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